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Regulamenta o fornecimento de
Informações sobre separações e divórcios
ao Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística.

A Excelentíssima Senhora Desembargadoras DIRACY NUNES ALVES,
Corregedora de Justiça da Região Metropolitana de Belém e o Excelentíssimo
Senhor Desembargador MILTON AUGUSTO DE BRITO NOBRE, Corregedor de
Justiça das Comarcas do Interior, em exercício, usando de suas atribuições
legais, etc,

CONSIDERANDO o disposto no art. art. 1° da lei 5534/68. que prevê que "toda
pessoa natural ou Jurídica de direito público ou de direito privado que esteja sob a
jurisdição da lei brasileira é obrigada a prestar as informações solicitadas pela
Fundação IBGE para a execução do Plano Nacional de Estatística"-,

CONSIDERANDO que, conforme previsto no mesmo diploma legal, as informações
prestadas têm caráter sigiloso, e somente podem ser usadas para fins estatísticos e
não podem ser objeto de certidão, nem, em hipótese alguma, servir de prova em
processo administrativo ou judicial, excetuando-se, apenas, no que resultar de infração
aos dispositivos da referida lei;

CONSIDERANDO que o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística vem encontrado
dificuldades na obtenção de registros de divórcios em diversas localidades, confonne
relatado a Corregedoria de Justiça das Comarcas do Interior no expediente
20157002907-1, o que está ocasionando lacunas nos dados referentes a divórcios no
estado do Pará

CONSIDERANDO que é essencial assegurar a integridade das estatísticas e a
fidedignidade dos dados coletados, bem como dos institutos que a elaboram, como a
Fundação-IBGE, entidadeque realiza esse trabalho há mais de cinqüenta anos;

RESOLVE:

Art. 1" Autorizar o ingresso de funcionários do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística, devidamente identificados, às dependências das secretarias judiciais e
cartórios extrâjudiciâis, a fim de ter acesso às informações necessárias para
elaboração de planilhas estatísticas sobre registro civil, especificamente sobre
divórcios e separações.

§1° Esta admissão deve ser precedida de agendamento perante o Diretor de
Secretaria ou titular do serviço notarial, confomie a conveniência do serviço Dúblico
sempre em horário de expediente.




